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RESUMO 
Logo desde a Revolução Francesa de 1769 que na Europa surge um elenco de direitos humanos defendido por declaração de direitos. Surgem logo outros textos fundamentais a nível internacional mas de foco europeu. Na União Europeia, só com o Tratado de Lisboa, a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia se consagrou como um catálogo de direitos fundamentais. 
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Introdução

O poder político organizado pressupõe a definição de um conjunto de valores onde ressalte o respeito pela pessoa humana e meios de defesa que efectivem a sua protecção. Os direitos fundamentais constam do texto constitucional dos Estados de Direito e, nesses Estados, são-lhes conferidas garantias jurisdicionais, mas isso não acontece só nos ordenamentos nacionais. A nível internacional, e especificamente europeu, a sua tutela é já obrigatória embora a sua execução ainda se possa encontra comprometida.

Nomeadamente, na construção comunitária, os tratados criadores das Comunidades Europeias (de 1951 e 1957) não dispunham de qualquer previsão de direitos fundamentais, uma vez que os seus objectivos eram essencialmente de natureza económica. Porém, resultado das sucessivas revisões operadas nos tratados originários, o campo das competências comunitárias expandiu-se à dimensão cívica e a matérias tradicionalmente pertencentes ao núcleo de soberania dos Estados, nomeadamente relacionadas já com os direitos fundamentais. Então, nesta comunidade de direito, tornou-se necessária uma forma de tutela, uma protecção própria no que toca aos direitos fundamentais
.
Até, a inexistência de um catálogo específico de direitos da União Europeia foi colmatada pela acção do Tribunal de Justiça. “Segundo jurisprudência constante, os direitos fundamentais são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo Tribunal de Justiça e que, para este efeito, este último se inspira nas tradições constitucionais comuns aos Estados membros, bem como nas indicações fornecidas pelos instrumentos internacionais relativos à protecção dos direitos do homem em que os Estados-Membros colaboraram ou a que aderiram. Neste quadro, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem reveste um significado particular”.
  A dimensão política da construção europeia permitiu ao Tribunal de Justiça a elaboração progressiva de um catálogo (não escrito) de direitos fundamentais e um sistema específico de garantia desses mesmos direitos
.
 “Remonta a 1959 a primeira vez que o Tribunal de Justiça foi chamado a pronunciar-se sobre a questão da protecção dos direitos fundamentais na ordem jurídica comunitária” e é “apenas no final dos anos 60 que o Tribunal aprofunda a análise do problema e estabelece que, se certos direitos são reconhecidos como fundamentais pelas Constituições dos Estados-membros, tais direitos deverão ser considerados como fazendo parte de um património comum aos princípios gerais que constituem parte integrante do direito comunitário e cujo respeito por si deve ser assegurado no quadro da estrutura e dos objectivos da” hoje União Europeia
.

Contudo, a protecção conferida pela jurisprudência comunitária não era suficiente
 e o seu reforço passou pela adesão ao catálogo internacional e também pela consagração de um texto de direitos da própria União Europeia. 

1. Conceitos

Brevemente, importa clarificar os conceitos envolvidos, cada um deles objecto de vasta doutrina.

Os direitos fundamentais apresentam-se como as posições jurídicas activas consagradas na Constituição: formais, quando se considere a Constituição em sentido formal, o diploma aprovado segundo procedimento específico a que chama “Constituição”; materiais, quando resultem dos princípios e normas essenciais de determinado ordenamento. Aqueles, posições favoráveis das pessoas reconhecidas pelas Constituições modernas, correspondem também à juspositivação, nas ordens internas do sistema de direito romano-germânico, dos direitos do homem, que derivam de uma tradição anglo-saxónica
 e tiveram reconhecimento nas primeiras experiências constitucionais americanas em 1776, como círculos jurídico-positivos emanentes a cada pessoa e capazes de deter a actuação arbitrária do Estado. Aliás, dentro dos direitos fundamentais consagrados na Constituição portuguesa
 é utilizada a distinção entre direitos, liberdades e garantias, conceitos possíveis de distinguir na doutrina, mas de pouca utilidade para a aplicação dos preceitos constitucionais que usam a expressão conjunta.
A Organização das Nações Unidas (ONU) define os direitos humanos como “garantias jurídicas universais que protegem indivíduos e grupos contra acções ou omissões dos governos que atentem contra a dignidade humana”
, alguns limites naturais subjectivos anteriores ao Estado e que por este devem ser garantidos, contudo sem gozarem de um valor absoluto
. 
Muitas classificações são aponíveis aos direitos fundamentais: quanto à fonte, direitos com assento em constituição federal, federada, textos europeus ou de direito internacional; quanto ao titular, direitos comuns ou próprios de certas categorias (mães, crianças, minorias, refugiados, etc); quanto ao obrigado, direitos oponíveis ao Estado ou erga omnes; quanto à matéria regulada (religião, cultura, economia, vida privada, opção política); entre direitos individuais ou institucionais; comuns ou particulares; do homem, cidadão ou trabalhador; pessoais, sociais ou políticos; gerais ou especiais; materiais ou procedimentais; direitos subjectivos proprio sensu; privados ou públicos.
 E ainda a possibilidade de não se encaixarem nas classificações propostas
.

Hoje em dia, na tutela dos direitos fundamentais, há que ter em conta várias fontes de direito em vários níveis: o direito interno e o direito internacional e neste o caso do direito da União Europeia, cada com catálogos de direitos não totalmente coincidentes
 e que nos importam aqui: o elenco constitucional português, a Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH) tal como interpretada pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, em Estrasburgo, e a jurisprudência comunitária do Tribunal de Justiça da União Europeia depois com a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. O grau de protecção conferido por cada ordenamento a determinado direito não é exactamente o mesmo e pode levar a conflitos entre os regimes jurídicos e a divergências na interpretação da mesma norma que ainda estão em processo de harmonização.
2. Primeiros textos europeus

Nos nossos dias, a existência de uma declaração de direitos e liberdades fundamentais é uma conditio sine qua none de uma noção moderna de Constituição
. “O reconhecimento de direitos fundamentais, como princípio fundador da ideia de cidadania e como instrumento de limitação jurídica do poder do Estado, integra a própria noção material de Constituição” 
, tal como indica o artigo 16.º da Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão adoptada em 1789 pela Assembleia Nacional Constituinte francesa
. 

A preocupação de os identificar acontece “no plano nacional, pela via da sua catalogação constitucional e no plano internacional, pela via declarativa da proclamação (…) ou pela via da vinculação contratual, mediante a celebração de convenções internacionais”
.

A Assembleia Geral das Nações Unidas aprovou, em 10 de Dezembro de 1948, em Paris, a Declaração Universal dos Direitos do Homem que inaugura uma nova era de orientação do Direito Internacional Público para o respeito da dignidade da pessoa humana
 e reconhecimento e garantia dos direitos e liberdades individuais
.
3. Textos da União Europeia
Os Tratados originários das Comunidades Europeias estavam exclusivamente focados na realização de objectivos económicos e, nesse contexto, considerou-se que as Constituições nacionais seriam suficientes para tutelar os direitos fundamentais mais ainda com a então recente ratificação da Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH) que atribuía a um Tribunal próprio a protecção europeia dos direitos fundamentais dos indivíduos
.
Contudo, CEDH e seus Protocolos garantem sobretudo direitos habitualmente chamados de “civis e políticos”, contendo relativamente poucas disposições sobre os ditos direitos “económicos, sociais e culturais”. Então, é para colmatar essa lacuna que surge a Carta Social Europeia
. De 18 de Outubro de 1961, a Carta Social Europeia
, convenção aprovada pelo Conselho da Europa e assinada na cidade de Turim, Itália, que estende a missão do Conselho da Europa aos direitos sociais
. Seria completada por Protocolos e revista pela Carta Social Europeia Revista de 3 de Maio de 1996
.

Inspirada na anterior, segue-se a aprovação de uma Carta Comunitária dos Direitos Sociais Fundamentais dos Trabalhadores, por impulso de Jacques Delors, que defendia uma política social comum com vista a combater o desemprego. Aprovada no Conselho Europeu de Estrasburgo, de 8 e 9 de Dezembro de 1989
, foi assinada por todos os Estados membros das Comunidades Europeias com excepção do Reino Unido
. Com um texto de 26 artigos, viria a influenciar a CDFUE em matéria de direitos sociais
.

3.1. A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia
A versão originária dos tratados institutivos das Comunidades Europeias, de cariz económico, não continha disposições específicas sobre a protecção dos direitos fundamentais
. Na sua ausência, o Tribunal de Justiça “inventou” um caminho de defesa de direitos fundamentais à medida que as situações iam surgindo na sua alçada e utilizando outras fontes de direito como as Constituições dos Estados membros e os instrumentos internacionais, entre eles a CEDH
, criando um precedente vinculativo
.
Com a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, pela primeira vez, após sucessivas e mal sucedidas tentativas, a União dispõe de um texto proclamatório de direitos, de vocação geral
.

A Carta não proclama novos direitos, ela incorpora os direitos humanos clássicos da CEDH, tal como desenvolvidos pela jurisprudência do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem, mas com um âmbito de aplicação muito mais vasto pois trata-se de um conjunto de direitos que são da competência da União Europeia, tal como estabelecido nos Tratados e desenvolvido pela jurisprudência do Tribunal de Justiça Europeu. Ela ainda reafirma os direitos e princípios que decorrem das tradições constitucionais e das obrigações internacionais comuns aos Estados membros, tendo em conta progressos científicos e tecnológicos e reflectindo o modelo social europeu
. E integra um conjunto de “cláusulas horizontais” para facilitar a sua aplicação
.
Fora no Conselho Europeu em Colónia, Alemanha, em 3 e 4 de Junho de 1999, que se decidira a elaboração de uma Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia. É no Conselho Europeu de Nice, França, de 7 a 9 de Dezembro de 2000, que é solenemente proclamado o texto da Carta Europeia dos Direitos Fundamentais
, ainda sem ser juridicamente vinculativa. Contudo, apesar da incerteza quanto ao valor jurídico das suas disposições, o texto foi redigido para se aplicar no futuro como um verdadeiro instrumento normativo de reconhecimento de direitos
. A Convenção que produziu o texto trabalhou «como se» estivesse a elaborar um texto jurídico de carácter vinculativo, com a intenção expressa de lhe atribuir segurança jurídica
.
É republicado o texto da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia em 2007, sendo adaptado e válido a partir da entrada em vigor do Tratado de Lisboa
. Segue-se a publicação de Anotações
 relativas à Carta dos Direitos Fundamentais, que constituem um valioso instrumento de interpretação destinado a clarificar as disposições da Carta.
Com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, muda a posição da Carta de Direitos Fundamentais que fora incluída como Parte II (artigos II-61.º a II-114.º da Constituição Europeia, JOUE C 310 de 16.12.2004) para figurar agora em Declaração anexa, com algumas ressalvas para a República Checa, Polónia e Reino Unido
. 
Pelo Tratado de Lisboa, a Carta de Direitos Fundamentais torna-se juridicamente vinculativa
 (novo artigo 6.º, n.º 1, do TUE). 

Com 54 artigos repartidos por 7 capítulos com as epígrafes: Dignidade, Liberdade, Igualdade, Solidariedade, Cidadania, Justiça e Disposições Gerais. Contém um número alargado de direitos e de categorias de direitos: direitos civis, direitos políticos, direitos económicos e direitos sociais.
O Parlamento Europeu assume a garantia pelo respeito da Carta atento o seu carácter vinculativo que assegura o reconhecimento dos direitos, liberdades e princípios definidos para todos os cidadãos e residentes na UE
 e surgiu um organismo novo, a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia
, com o objectivo de proporcionar às instituições, órgãos, organismos e agências da Comunidade, bem como aos seus Estados membros, quando aplicarem o direito comunitário, assistência e competências no domínio dos direitos fundamentais, a fim de os ajudar a respeitar plenamente estes direitos quando tomarem medidas ou definirem acções no âmbito das respectivas esferas de competência. 
A Carta reúne num texto único o conjunto dos direitos fundamentais protegidos na União, o que compreende que os direitos e princípios contidos na Carta decorrem nomeadamente das tradições constitucionais e das convenções internacionais comuns aos Estados membros, da Convenção Europeia dos Direitos do Homem, das Cartas Sociais adoptadas pela Comunidade e pelo Conselho da Europa, bem como da jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia e do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem. Porém, a proclamação solene pelo Parlamento Europeu imediatamente anterior à assinatura do Tratado de Lisboa e a Declaração anexa ao Tratado asseguram que a mesma “não alarga o âmbito de aplicação do direito da União a domínios que não sejam da competência da União”
. Os destinatários da Carta são, em primeiro lugar, as instituições, órgãos e organismos da União, sendo ela também aplicável aos Estados membros, apenas quando apliquem o direito da União
. 

O Parlamento Europeu
 e o Conselho Europeu
 fizeram da promoção dos direitos fundamentais na União uma das suas prioridades para o futuro do espaço de justiça, de liberdade e de segurança
 e a Comissão tomou medidas de organização interna
 depois estendidas ao longo de todo o processo legislativo para aí promover o respeito pelos direitos enunciados na Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia.
O Tribunal de Justiça da União Europeia teve desde sempre um papel central no desenvolvimento da protecção dos direitos fundamentais e confirma a criação de um espaço constitucional europeu de direitos fundamentais com a autonomia geral de interpretação dos preceitos da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia face à Convenção Europeia dos Direitos do Homem
, mas com inspiração comum. 
De facto, o Tratado de Lisboa representa uma etapa fundamental da evolução da protecção dos direitos fundamentais na Europa
.
3.1.1. O Representante Especial da UE para os Direitos Humanos
O Parlamento Europeu apelou repetidamente à nomeação de um Representante Especial da UE para os Direitos Humanos (REUE)
 e, após a chefe da diplomacia europeia (Catherine Ashton
) indicar no Parlamento Europeu, em Estrasburgo, a busca de uma personalidade com muita experiência na área dos direitos Humanos para ocupar o novo cargo, assim surgiu a nomeação do grego Stavros Lambrinidis, que se mantém
. 
Esta nomeação faz parte dos planos da UE, dos seus esforços para ampliar seu trabalho nos sectores de direitos humanos e democracia no mundo para o que este advogado e ministro grego de 50 anos, político de centro-esquerda, promete ser um guardião, um facilitador e a voz quando se trata de defender os direitos humanos. No primeiro dia no cargo, em 1 de Setembro de 2012, o novo representante especial da UE para os direitos humanos apresentou a sua agenda ao Parlamento Europeu, em Bruxelas, afirmando: “Vou focar a minha atenção nas situações de crise, como é óbvio, mas vou também trabalhar para tornar mais eficientes todos os instrumentos à nossa disposição no sentido da prevenir violações dos direitos humanos, antes de se chegar a uma situação de crise”. O seu mandato irá até 2017
.
3.2. A Convenção Europeia dos Direitos do Homem
Em 4 de Novembro de 1950 foi assinada em Roma a Convenção Europeia dos Direitos do Homem (CEDH) ou Convenção Europeia para a Protecção dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais
, no âmbito da principal tarefa do Conselho da Europa de tutela dos direitos do homem, criando um Tribunal dos Direitos do Homem em Estrasburgo com competência para julgar casos de violação dos direitos do homem. Esta Convenção foi a primeira das convenções negociadas e celebradas sob a égide do Conselho da Europa e entrou em vigor em 3 de Setembro de 1953
.
Este texto teve o mérito de ser o primeiro instrumento jurídico vinculativo de direito internacional em matéria de direitos humanos, constituindo o mais perfeito modelo internacional de direitos fundamentais, criado após a II Guerra Mundial perante a falência dos modelos puramente nacionais de defesa de direitos fundamentais e o que explica a razão das altas expectativas dos Estados europeus na sua redacção. Ainda hoje (cumpriu em 3 de Setembro de 2013, 60 anos de vigência) representa o melhor exemplo da hipótese internacional de defesa dos direitos fundamentais, completando a protecção constitucional conferida por cada Estado.

Tinha, em 2012, 47 Estados Partes, ou seja, todos os membros do Conselho da Europa, a mais abrangente das organizações europeias
. A sua ratificação é aliás requisito indispensável para a adesão a esta organização regional
.
A Convenção Europeia dos Direitos do Homem viria a ter alguns Protocolos adicionais: foram assinados catorze (14) entre 20 de Março de 1952 e 13 de Maio de 2004, dos quais metade se encontram em vigor.
A discussão sobre a adesão das Comunidades Europeias a esta declaração de direitos é quase tão antiga como as próprias Comunidades
.

Em 1975, o Tribunal de Justiça da Comunidade Europeia fez, “pela primeira vez, de forma explícita, referência a disposições da CEDH como elemento de interpretação para a definição do grau de protecção dos direitos fundamentais no quadro comunitário”
.
O Parlamento Europeu foi, em 1977, a primeira das instituições comunitárias a sustentar a tese da adesão das Comunidades Europeias à CEHD, numa estratégia de protecção comunitária dos direitos fundamentais, caminho que foi sendo traçado pela jurisprudência do Tribunal de Justiça. “Segundo jurisprudência constante, os direitos fundamentais são parte integrante dos princípios gerais de direito cujo respeito é assegurado pelo Tribunal de Justiça e que, para este efeito, este último se inspira nas tradições constitucionais comuns aos Estados membros, bem como nas indicações fornecidas pelos instrumentos internacionais relativos à protecção dos direitos do homem em que os Estados membros colaboraram ou a que aderiram. Neste quadro, a CEDH reveste um significado particular”.

Porém, apesar de o Tribunal de Justiça se pautar pela aceitação da CEDH e encontrar nela quadro de referência para complemento da protecção dos direitos fundamentais
, não se conseguiu ainda concretizar esta adesão.
Conclusões

Apesar de já longo, o percurso da protecção de direitos fundamentais plasmada em textos juridicamente vinculativos na Europa é ainda um caminho aberto e em progresso. Muito tem sido alcançado no plano de criação de um catálogo de direitos europeu mas ainda há conquistas importantes a alcançar no acesso à sua garantia através dos mecanismos processuais da União Europeia.


O Tribunal de Justiça da União Europeia deu, desde a primeira hora, um forte contributo para a criação de um espaço constitucional europeu de protecção dos direitos fundamentais. Depois, um importante passo foi dado com a adopção da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, primeiro de modo não vinculativo e com o Tratado de Lisboa passando a ter o mesmo valor jurídico que os tratados. Este texto que fez mais do que ser mais uma catalogação abstracta de direitos a nível internacional, dando-lhes significado e tornando-os imperativos no âmbito do direito da União Europeia. Assim, o percurso começou em 1969 e 40 anos depois obteve um forte impulso.
Não deixa de ser curioso que os avanços impulsionados pelo Tratado de Lisboa no sentido do consenso na adesão da União Europeia à CEDH surjam precisamente quando mais progressos se atingiram no seio da UE em matéria de protecção dos direitos fundamentais. Há, assim, três níveis de protecção na Europa: nacional, no tribunal de Estrasburgo e no tribunal do Luxemburgo.
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